
ITEM 1 DESCRITIVO SUGESTÕES DE ALTERAÇÃO JUSTIFICATIVA TÉCNICA
A TOMOGRAFIA COMPUTORIZADA    

A.1 PRINCIPIO DE FUNCIONAMENTO

A.1.1
Tomógrafo Multislice com no mínimo 64 fileiras de detectores, que realiza pelo menos 128 cortes 

reconstruídos por rotação de 360°.
   

A.1.2 MODELO (PREENCHER COM O NOME DO MODELO OFERTADO)    
A.2 CARACTERISTICAS TÉCNICAS    

A.2.1
Aquisição multislice de no mínimo 64 cortes simultâneos por rotação de 360° com reconstrução de 

pelo menos 128 cortes;
   

A.2.2 Campo de visão na reconstrução de no mínimo 50 cm ;    

A.2.3
Espessura de corte mínima, obtidas com 64 canais simultâneos, com espessura de corte mínima de 

0,650 mm ou menor;
   

A.2.4 Frequência nominal de 60 Hz;    

A.2.5 Tensão trifásica nominal de 380V-480V;    

A.3 GANTRY    

A.3.1 Capacidade de geração de imagens de no mínimo 23 imagens por segundo;    

A.3.2 Capacidade para aquisição helicoidal contínua mínima de 100 segundos;    

A.3.3 Com cobertura mínima do detector de 38 mm;    

A.3.4 Com sitema de aquisição por dupla ou multipla-energia;    

A.3.5 Comprimento volumétrico de no mínimo 1600mm;    

A.3.6 Faixa de angulação mecânica mínima de -24º/+ 30°;    

A.3.7 Gantry com abertura mínima de 70cm;    

A.3.8
Tempo de corte total em 360° de 0,35 segundos ou menor, considerando a regra do truncamento 

da casa decimal;
   

A.4 GERADOR DE RAIO X    

A.4.1 Gerador de raios-x com potência mínima de 42 kW;    

A.4.2
O gerador de RX deve possuir potência suficiente para cobrir faixa de corrente de tubo quando 

operado na faixa de tensão mínima de 80kV a 135 kV.
   

A.5 TUBO DE RAIO X    

A.5.1 A corrente de tubo deve abranger faixa mínima de 20mA a 500mA;    

A.5.2 Capacidade térmica do anodo mínima de 7,0 MHU;    

A.5.3 Tubo de raios x com capacidade de resfriamento mínimo de 1000 kHU/minuto ou superior.    

A.6 MESA DO PACIENTE    

A.6.1 Capacidade para suportar no mínimo 200 kg;    

A.6.2 Movimentação horizontal da mesa deve abranger faixa de velocidade entre 1 a 140 mm/segundo;    

A.6.3 Movimento vertical deve abranger faixa entre 530mm a 900mm;    

A.6.4 No mínimo 400 mm de largura;    

A.6.5 Possibilidade de planejamento de varredura;    

A.6.6 Recisão de movimento longitudinal de +/- 1,0mm;    

A.6.7 Varredura horizontal de no mínimo 1600 mm.    

A.7 OUTROS RECURSOS    

A.7.1 Instrução automática para os pacientes com no mínimo 15 (quinze) mensagens programáveis;    

A.7.2 Pacote de controle de dose específica para pediatria;    

A.7.3 Pacote para técnica de modulação de dose;    

A.7.4 Permitir exibição de exposição de dose no monitor do console livremente selecionada;    

A.7.5 Potência de entrada de no mínimo 70 kVA;    

A.7.6
Protocolo dicom 3.0,mínimamente: print, storage scu / scp, mwm (worklist), q/r (query/retrieve) 

scp/scu, mpps, storage commitment;
   

A.7.7 Resolução espacial de no mínimo 15 lp/cm;    

A.7.8
Pacote de baixa dose para cardio (aquisição axial), com sistema de gatilhamento de raio-x 

prospectivo para redução de dose de radiação que permita angiografia de coronárias;
   

A.7.9 Sistema de gatilhamento prospectivo e retrospectivo pelo ECG;    

A.7.10
Sistema de gerenciamento e redução de dose de radiação, para melhoria do controle de qualidade 

de imagem com baixa dose ao paciente;
   

A.7.11
Visualização de imagens em tempo real, durante a aquisição, com taxa de amostragem de, no 

mínimo, 23 imagens por segundo em matriz de reconstrução de no mínimo 512x512.
   

A.7.12
O sistema deve permitir exibição, manipulação e processamento de imagens e gravação de 

CDs/DVDs previamente armazenados mesmo durante a aquisição de novas imagens (real 

multitarefa);

   

A.8 SOFTWARES    

A.8.2 Análise de fluxo ventricular;    

A.8.3 Avalição dos defeitos miocárdios;    

A.8.4 Cálculos simplificado de débito cardíaco e volumes sistólicos e diastólicos;    

A.8.5 Divisão automática dos vários segmentos cardíacos;    

A.8.6 Ferramenta para planejamento de implante de stents e análise vascular geral;    

A.8.7 Perfusão volumétrica estática;    

A.8.8 Programa para avaliação e quantificação de estenose;    

A.8.9 Report cardiaco;    

A.8.10
Segmentação, visualização e análise de qualquer artéria em imagens  MR, CT, DX, RG, RF, US, XA- 

3D, PET e PET / CT. Capacidade de segmentação de carótidas e software de segmentação 

automática das artérias coronárias;

   

A.8.11 Software 3d, renderização de volume, surface;    

A.8.12 Software de gatilhamento de aquisição por nível de contraste, permitindo múltiplos roi's;    

A.8.13 Software de scoring cardíaco pelo método de agatston e volume;    

A.8.14 Software de supressão automática de ossos;    

A.8.15 Software endoscopia virtual;    

A.8.16
Software para console: Pacote de análise cardíaca contendo minimamente: monitor de ECG; score 

de cálcio; redução de dose; sincronização das fases cardíacas; viewer cardíaco;
   

A.8.17 Software para estudos dentais com imagens de tomografia para planejamento de implantes;    

A.8.18 Software para estudos dinâmicos (dynamic scan);    

A.8.19 Software para redução de ruído e reconstrução iterativa presente em todos os protocolos;    

A.8.20
Software para: angiografia (mip); 3d volume rendering (vrt); slab mpr; mpr curvilíneo e oblíquo; 

surface display (ssd); software pulmonar (min-ip); projeção de raios-x (cvr); 
   

A.8.21

Software que permite visualização de imagens e medidas para emissão de laudos; polígono de 

willis, aorta, renal, músculo esquelético, vias aéreas e laringe e urograma. análise de imagens 

abdominais (CT e MR), tumor cerebral (RM) e junção de imagens de RM (colagem de imagens para 

coluna).

   

A.8.22
Os softwares deversão ser instalados mínimamente no: Console de aquisição para o operador; 

Console de reconstrução/gravação de CDs para o operador; Workstation de laudo para o médicoe 

demais locais para pleno seu  funcionamento. 

   

A.8.23 Listar quais softwares de integração com acelerador linear a empresa possui.    

A.9 WORKSTATION    

A.9.1
Processador de no mínimo 2,4 GHz (ou superior), de no mínimo 16GB de memória RAM (ou 

superior);
   

A.9.2
Contendo 2 monitores LCD/LED, sendo cada um de no mínimo 19 polegadas colorido com 

resolução de 1280X1024 ou superior, teclado e mouse;
   

A.9.3
Habilitação de acesso remoto para manutenção por parte do fabricante ou assistência técnica 

autorizada;
   

A.9.4 HD com capacidade mínima de 1 TB ;    

A.9.5
O sistema deve permitir manipulação, filmagem e processamento de imagens previamente 

armazenadas durante a aquisição de novas imagens (real multi-tarefa);
   

A.9.6 Placa de rede padrão ethernet;    

A.9.7 Placa de vídeo com no mínimo 2 gb de memória;    

A.9.8 Unidade de disco magnético-ótico ou dvd que permita o uso de mídias de pelo menos 4,0 GB.    

A.10 ACESSÓRIOS    

A.10.1
02 (dois) protetor de tireoide, tamanho adulto, com as seguintes características mínimas:  

Fabricado em borracha plumbífera flexível com equivalência em chumbo de 0,50 mmPb, deve ser 

confeccionado em nylon lavável com fecho em velcro e ser do tipo viseira, ou melhor;

   

A.10.2 01 (um) colchão para posicionamento;    

A.10.3 01 (um) suporte de braço;    

A.10.4 01 (um) suporte de cabeça;    

A.10.5 01 (um) suporte de pernas;    

A.10.6 01 (um) suporte inclinável de cabeça;    



A.10.7

02 (dois) avental plumbífero, tamanho adulto com as seguintes características mínimas: Fabricado 

em borracha plumbífera flexível com proteção na frente mínima (equivalência) de 0,50 mmPb e 

com proteção nos ombros mínima de 0,25 mmPb, com fechamento através de tiras cruzadas 

através de velcro ,dimensões mínimas de 100 x 60 cm e acabamento em nylon impermeável;

   

A.10.8 02 (dois) conjunto de cinta de suporte de testa;    

A.10.9 02 (dois) conjuntos de suporte de queixo;    

A.10.10 02 (dois) pares cada de almofada/cunha fina e grossa;    

A.10.11
01 (um) monitor para sincronismo integrado ao Gantry ou em rack, incluindo base com rodízios e 

com o fornecimento de todos os cabos, conectores, acessórios indispensáveis ao funcionamento 

do equipamento;

   

A.10.12 Intercomunicador integrado com o paciente;    

A.10.13 Phantoms para calibração e controle de qualidade;    

A.10.14
Tampo liso e plano para mesa de tomógrafo, com superfície equivalente para simulação virtual de 

tratamentos radioterápicos, facilita a fusão de imagens. Acompanhado de 02(dois) indexadores 

compatíveis com o acelerador linear. Fabricado em fibra de vidro e fibra de carbono.

   

A.10.15 Laser de marcação para planejamento de tratamento radioterápico.    

A.10.15 Apresentar todos os opicionais existentes para planejamento de radioterapia.    

A.11 OUTROS EQUIPAMENTOS ADICIONAIS    

A.11.1

Deve acompanhar o equipamento 01 (uma) Bomba injetora de contraste com as seguintes 

caractéristicas mínimas:Infusão de contraste de modo automatico para uso em todos os exames 

de tomografia, automatizada com controle de fluxo e volume, cabeça injetora para duas seringas ( 

ou dupla cabeça) com capacidade entre 125 a 190 ml no mínimo, display digital com indicação dos 

parâmetros básicos, deverá possuir monitor externo conectado ao módulo de injeção, deve ser 

acompanhada por pedestal, desejavel possuir bateria recarregável, tensão 220V e frequência 60Hz;

   

A.11.2

Para todo conjunto deverá ser incluído estabilizador de tensão, com filtro de linha, proteção contra 

sobretensão e subtensão, transientes e sobrecorrente e nobreak para console da estação de 

trabalho com tempo de autonomia mínimo de 7 minutos;estabilizador de rede ( externo ou 

internamente ao tomógrafo) com potência compatível para todo o equipamento; e  nobreak para 

os computadores.

   

A.11.3
A empresa deverá fornecer e instalar sistema de sinalização luminosa vermelha acima da face 

externa da porta de acesso a sala de Tomografia Computadorizada.    
A.12 EXIGENCIA TÉCNICA OU NORMATIVA    

A.12.1
Registro de produto emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), conforme 

disposições da Lei n°: 6.360/1976, RDC Anvisa n°: 185/2001, RDC Anvisa n°: 32/2007 e  IN Anvisa 

nº 93/2021.

   

A.13 GERAL    

A.13.1
Fornecimento de todos os cabos, conectores, acessórios indispensáveis ao funcionamento do 

equipamento;
   

A.13.2 Garantia e assistencia técnica de 36 meses;    

A.13.3 Manual operacional em português;    

A.13.4 Manual técnico em português ou inglês;    

A.13.5 Todos os softwares devem possuir licença vitalicia, se aplicavel;    

A.13.6 Treinamento operacional, conforme necessidade da unidade.    

A.14 INFORMAÇÕES TÉCNICAS E LOGÍSTICA    

A.14.1 Qual a capacidade mensal de produção e logística de fornecimento desse equipamento?    

A.14.2 Qual a capacidade mensal de instalação desse equipamento?    

A.14.3
Em caso de contratação por solução TURN KEY, quantos projetos conseguem ser desenvolvidos 

simultaneamente?
   

A.14.4
A empresa possui condições de realizar a entrega desse equipamento em todo o território 

nacional? Caso não possua cobertura nacional, favor especificar os estados ou regiões onde não há 

possibilidade de atendimento logístico.

   

A.14.5

A empresa dispõe de uma rede de assistência técnica treinada, certificada e credenciada pelo 

fabricante com abrangência nacional, apta a prestar suporte técnico durante a instalação e no 

período de garantia do equipamento, contemplando o fornecimento de peças, partes, acessórios, 

software e serviços de engenharia? Se houver restrições, favor detalhar os locais onde o serviço 

não está disponível ou está limitado.

   

A.14.6

O Ministério da Saúde possui uma identidade visual (logotipo, cores e tipografia) de identificação 

do programa para ser aplicada diretamente no corpo do equipamento, considerando não ser 

indicado o uso de adesivos. A empresa possui capacidade técnica para realizar essa aplicação 

conforme as especificações, em local e tamanho a ser definido pela empresa conforme melhor 

conveniência técnica? Se sim, qual seria a sugestão e método de aplicação?

A.15 OUTROS QUESTIONAMENTOS

A.15.1

Os equipamentos fabricados pela empresa estão registrados no Cadastro do Finame do Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (CFI/BNDES)? Em caso afirmativo, liste os 

produtos cadastrados e os respectivos códigos com base na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM).

A.15.2
A empresa é habilitada na Lei de Informática (Lei nº 8.248/1991), na Lei de Informática da ZFM (Lei 

nº 8.387/1991) ou na ZFM (Decreto-Lei nº 288/1967)?  

A.15.3
Quais equipamentos fabricados pela empresa estão amparados pelas respectivas leis?  Em caso 

afirmativo, liste os produtos habilitados e os respectivos códigos com base na Nomenclatura 

Comum do Mercosul (NCM).

A.15.4

Os equipamentos fabricados pela empresa são resultantes de tecnologias desenvolvidas no País, 

segundo os critérios das Portarias MCT nº 950, de 12.12.2006, ou MCTI nº 4.514, de 02.03.2021 e, 

portanto, possuem o reconhecimento de bens ou produtos desenvolvidos no País pelo MCTI? Em 

caso afirmativo, liste os produtos reconhecidos e os respectivos códigos com base na 

Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).

Para fins de aplicação de margens de preferência e de requisitos de conteúdo nacional nas compras 

governamentais de tais equipamentos, pergunta-se:






